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ANTONIO CARLOS GOMES DIAS
BRASIL FILHO THEODORO MELLO DE SOUZA
CLEUBER MORAES BRITO
EVANDIR DUARTE DE AQUINO
HOMERO WAGNER FRONJA
IGNES DEQUECH ALVARES
JOSE DE LIMA CASTRO NETO
JULIO CESAR CARDOSO
LUIZ GUILHERME CHRISTINO ALHO DA SILVA
MARIO HITOSHI NETO TAKAHASHI
OSSAMU KAMINAGAKURA
RONY DOS SANTOS ALVES
VANDER MENDES FERREIRA

Vistos,

 

O Ministério Público ofereceu denúncia (mov. 36) em face dos acusados 
ANTÔNIO CARLOS GOMES DIAS, BRASIL FILHO THEODORO MELLO DE
SOUZA, CLEUBER MORAES BRITO, EVANDIR DUARTE DE AQUINO, HOMERO
WAGNER FRONJA, IGNES DEQUECH ALVARES, JOSÉ DE LIMA CASTRO
NETO, JULIO CESAR CARDOSO, LUIZ GUILHERME CHRISTINO ALHO DA
SILVA, MÁRIO HITOSHI NETO TAKAHASHI, OSSAMU KAMINAGAKURA,

 e , pela prática dosRONY DOS SANTOS ALVES VANDER MENDES FERREIRA
crimes descritos nos Fatos 1 a 15, imputando a eles os tipos penais do artigo 317, , docaput
artigo 333, , ambos do Código Penal, e do artigo 2º, § 4º, inciso II, da Lei n.ºcaput
12.850/2013.

Sucintamente, o Ministério Público descreveu que, num primeiro
momento, quanto ao primeiro fato descrito na denúncia, o acusado Mário Hitoshi Neto
Takahashi, na qualidade de vereador municipal, em 2013, teria solicitado diretamente às
vítimas Júnior Custódio Zampar e Carlos Eduardo Zampar, para si e para outros agentes
públicos ainda não identificados, vantagem econômica indevida no montante de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), como propina, para que apresentasse e providenciasse a
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aprovação de projeto de lei junto à Câmara de Vereadores propondo a alteração de
zoneamento de área de terras da família das vítimas.

Tendo as vítimas negado a solicitação, Mário Hitoshi Neto Takahashi teria
formulado nova proposta para auferir vantagem econômica indevida, condicionando a
aprovação do referido projeto de lei à contratação de um determinado corretor imobiliário,
indicado por ele ou por terceiro.

Após, quanto ao Fato 02, entre o segundo semestre de 2016 e janeiro de
2018, todos os acusados teriam constituído organização criminosa, “associando-se entre si de
maneira estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que
informalmente, com o objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer
natureza, especialmente econômica, mediante a prática de crimes contra a Administração
Pública (notadamente corrupção passiva e ativa)” (conforme a peça acusatória de mov. 36).

A partir daí, teriam sido praticados diversos delitos de corrupção passiva e
corrupção ativa, já integrada a organização criminosa, conforme descrição dos Fatos 03 a 15,
em que ora os agentes públicos denunciados solicitavam vantagem econômica indevida a
particulares para aprovação de projetos de lei visando à alteração de zoneamento de terrenos
ou loteamentos, ora os particulares prometiam pagamento de vantagem pecuniária indevida, a
título de propina, a agentes públicos.

Passa-se à análise do recebimento ou rejeição da denúncia.

As condições da ação penal oferecida pelo Ministério Público se mostram
regulares seu efetivo exercício. Com efeito, a iniciativa para denunciar os delitos descritos é
de natureza pública, foi respeitado o princípio da necessidade, há a prática de fatos
aparentemente criminosos, as partes denunciadas são legítimas e de punibilidade concreta.

A peça acusatória respeita, igualmente, o que determina o artigo 41, do
Código de Processo Penal, com a descrição pormenorizada dos fatos tidos por criminosos, a
qualificação dos acusados, a classificação das imputações realizadas e a apresentação de rol
de testemunhas a serem ouvidas.

Vislumbra-se, neste momento processual, justa causa para o oferecimento
da ação penal, eis que as acusações vieram amparadas por vasto material probatório e
indiciário, colhidos em sede de procedimento investigatório criminal, podendo-se citar, como
justificativa, as provas advindas da interceptação telefônica, captação ambiental de som, as
declarações prestadas pelo colaborador e testemunhas, as apreensões de valores e objetos e a
prova documental juntada.

Estes elementos informativos, que agora devem ser submetidos ao
contraditório e à ampla defesa, conferem à ação penal proposta uma legitimidade quanto ao
estabelecimento dos indícios razoáveis de materialidade e autoria e, neste momento
processual, reforçam um juízo de probabilidade de admissão da denúncia.

Assim, com fulcro no art. 396, , do Código de Processo Penal, é decaput
rigor que a decisão seja no sentido de receber a denúncia oferecida pelo Ministério Público.

Entendo presentes as condições de procedibilidade da exordial acusatória,
motivo pelo qual  a denúncia oferecida contra recebo ANTÔNIO CARLOS GOMES DIAS,
BRASIL FILHO THEODORO MELLO DE SOUZA, CLEUBER MORAES BRITO,

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

83
 D

JB
K

V
 K

C
D

4W
 W

P
8E

3

PROJUDI - Processo: 0004224-88.2018.8.16.0014 - Ref. mov. 100.1 - Assinado digitalmente por Delcio Miranda da Rocha:7370

19/02/2018: RECEBIDA A DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO. Arq: Decisão de recebimento da denúncia



EVANDIR DUARTE DE AQUINO, HOMERO WAGNER FRONJA, IGNES
DEQUECH ALVARES, JOSÉ DE LIMA CASTRO NETO, JULIO CESAR
CARDOSO, LUIZ GUILHERME CHRISTINO ALHO DA SILVA, MÁRIO HITOSHI

 e NETO TAKAHASHI, OSSAMU KAMINAGAKURA, RONY DOS SANTOS ALVES
, eis que pelos elementos informativos, pelas provas eVANDER MENDES FERREIRA

pelos indícios até agora coligidos em sede de procedimento investigatório criminal, a
acusação está formalmente em ordem e aponta os denunciados como autores dos delitos
descritos, havendo justa causa para o exercício da ação penal, devendo o mérito ser apreciado
por ocasião da sentença, após o crivo do contraditório e da ampla defesa.

Acolho a cota ministerial e determino que a presente ação penal tramite
conforme o procedimento comum ordinário, ao invés daquele fixado no artigo 513 e ss., do
Código de Processo Penal. Justifica-se a adoção deste procedimento por razão de
compatibilidade com o procedimento instaurado a partir da vigência da Lei n. 11.719/08,
quanto aos artigos 394 e ss., do CPP.

Nesse sentido, a lição de Eugênio Pacelli e Douglas Fischer (Comentários
ao código de processo penal e sua jurisprudência, 2013, p. 985): “De qualquer forma,
entendemos que o procedimento previsto nos arts. 513 a 518 do CPP restou incompatível e
não mais aplicável com a superveniência da Lei n. 11.719/08”.

Nada obstante, também é relevante a súmula 330, do Superior Tribunal de
Justiça:

É desnecessária a resposta preliminar de que trata o artigo 514 do Código de Processo
Penal, na ação penal instruída por inquérito policial.

 

O objetivo de referida súmula é que, existindo oportunidade de
manifestação do investigado em sede de inquérito policial ou procedimento investigatório,
estaria superada a necessidade de manifestação em sede de defesa prévia, porque teria sido
garantida a oitiva do investigado antes do oferecimento da denúncia.

Ainda, como na hipótese destes autos, a jurisprudência e a doutrina se
consolidaram em torno da posição de que, tendo sido denunciados crimes não próprios de
funcionários públicos, o procedimento especial também não seria aplicado. O Supremo
Tribunal Federal, inclusive, acolhe estas teses:

EMENTA Recurso ordinário em habeas corpus. Processual Penal. Ação penal.
Funcionário público. Resposta preliminar (art. 514, CPP). Renovação do ato pretendida,
diante da ausência, à época de sua prática, de documentos em que se baseou a denúncia.
Descabimento. Imputação de crimes funcionais e não funcionais. Inaplicabilidade do
procedimento previsto nos arts. 513 e seguintes do Código de Processo Penal. Hipótese
em que, com a posterior juntada desses documentos, foi reaberto o prazo para a
apresentação da defesa prevista no art. 396 do Código de Processo Penal. Ausência de
prejuízo. Nulidade inexistente. Superveniência, ademais, de sentença condenatória.
Recurso não provido. 1. Havendo imputação de crimes funcionais e não funcionais,
não se aplica o procedimento previsto nos arts. 513 e seguintes do Código de
Processo Penal, a tornar prescindível a fase de resposta preliminar nele prevista.
Precedentes. 2. Em face da prescindibilidade desse ato, é irrelevante que, por ocasião
da apresentação da resposta prevista no art. 514 do Código de Processo Penal,
facultada pelo juízo de primeiro grau ao arrepio da jurisprudência do STF, ainda
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não constassem dos autos alguns dos documentos em que se lastreava a denúncia. 3.
A finalidade da resposta preliminar prevista no art. 514 do Código de Processo
Penal é “permitir que o denunciado apresente argumentos capazes de induzir à
conclusão de inviabilidade da ação penal” (HC nº 89.517/RJ, Segunda Turma,
Relator o Ministro Cezar Peluso, DJe de 12/2/10). 4. As mesmas teses defensivas que
nela podem ser deduzidas também podem sê-lo na defesa preliminar prevista no art.
396 do Código de Processo Penal, na qual “o acusado poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interesse à sua defesa”, a afastar a alegação de cerceamento de
defesa. 5. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de
que eventual nulidade decorrente da inobservância do procedimento do art. 514 do
Código de Processo Penal não prescinde da efetiva demonstração do concreto

 6. A renovação do prazo da resposta prevista no art.prejuízo suportado. Precedentes.
396 do Código de Processo Penal, após a juntada dos documentos faltantes, assegurou aos
recorrentes a oportunidade de reapresentar as suas teses defensivas, a demonstrar a
ausência de prejuízo concreto a sua defesa. 7. A superveniência da sentença condenatória
torna prejudicada a pretensão de anulação da ação penal para renovação da resposta
prevista no art. 514 do Código de Processo Penal. Precedentes. 8. Recurso não provido.
(RHC 127296, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em
02/06/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 30-06-2015 PUBLIC
01-07-2015)

Assim, estes autos se pautarão pelo procedimento comum ordinário.

Citem-seos acusados para responderem à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos moldes do art. 396, do Código de Processo Penal, fazendo-se constar do
mandado o conteúdo do artigo 396-A, do mesmo diploma legal.

Autorizoo compartilhamento de provas colhidas nos autos de
procedimento investigatório criminal com outros inquéritos policiais e procedimentos de
natureza cível-administrativa, consoante argumentação exposta pelo Ministério Público na
cota ministerial (item 6, da mov. 36.2), respeitado eventual sigilo judicial. Ciente quanto à
expedição de ofício (item 4, mov. 36.2).

Acolhoo pedido do item 5 da cota ministerial e declaro a incompetência
deste Juízo para apreciar o fato descrito pelo Ministério Público quanto ao investigado José
Vicente Alves do Socorro, determinando a remessa das peças referidas pelo órgão acusatório
ao Cartório Distribuidor para redistribuição para um dos Juizados Especiais Criminais deste
Foro Central.

Atenda-se à cota ministerial (item 2, mov. 36.2), juntando-se as certidões
requisitadas e oficiando-se aos órgãos solicitados.

Autorizo a juntada dos documentos que acompanham a cota ministerial de
oferecimento da denúncia.

Ciente do erro material cometido pelo órgão acusatório nos autos de
pedido de prisão n. 0079742-21.2017 e ressalvado no item 8 da cota ministerial. Ciência aos
acusados.

Atenda-se à requisição do Exmo. Juízo da 41ª Zona Eleitoral da Justiça
Eleitoral (mov. 65), encaminhando-se as peças solicitadas, com nossos préstimos.

Voltem conclusos para decisão sobre arquivamento, considerando as
peculiaridades do sistema Projudi que não permite o registro do arquivamento conjuntamente
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ao recebimento da denúncia (item 7 da cota ministerial).

Diligências necessárias.

Intimem-se.

Londrina, 19 de Fevereiro de 2018.(vh)

 

Délcio Miranda da Rocha

Juiz de Direito
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